Lei Complementar Nº 46/2013 de 26.06.13
CRIA O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ADVOGADO DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica criado o cargo de provimento efetivo de advogado no Município de Bom Retiro e fixado seu vencimento conforme quadro abaixo:

	Cargo                                                                            
	Vaga
	Nível
	Vencimento

	Advogado
	01
	10
	R$ 2.526,44


Art. 2º As atribuições do cargo de Advogado são aquelas constantes do anexo único desta Lei Complementar e que passa a integrar o anexo V da Lei Complementar nº 03 de 31/03/2004.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 26 de junho de 2013.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Dario Cesar de Lins

Sec. Mun. Administração e Fazenda

ANEXO ÚNICO

Denominação do Cargo: ADVOGADO

Atribuições:

Síntese das Atribuições: Supervisionar e coordenar as atividades e competências da procuradoria Jurídica do Município, prestando serviço técnico e representá-lo judicial e extrajudicialmente. 

Descrição das Atribuições: Compatibilizar e integrar as atividades da Procuradoria Jurídica, nos termos da legislação vigente, analisando projetos que envolvem matéria de natureza jurídica ou legislativa: manter relacionamento com órgãos nacionais, necessário ao desenvolvimento de suas atribuições; analisar ou elaborar contratos e convênios celebrados por diversos órgãos do Município; exarar parecer sobre licitações, exercer outras funções que lhe forem delegadas pela Administração, afeito as atribuições do cargo.

Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais ou 04 (quatro) horas diárias, podendo ser convocado por razões especiais.

 Requisitos para Provimento do Cargo: 

Instrução – bacharel em direito com inscrição definitiva junto a Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Santa Catarina.
